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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9 5412025,
PROC. ADM. Ne 1343/2025.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TUUNICIPIO DE SANTANA DO

nltRRRNHÃo-naR RtRRvÉs DA SECRETARTA

tvruNrclpAl DE ADMINtsrnaçÃo E FTNANÇAS E A
EMPRESA MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, CNPJ:

L1..997.7 99 / OOOL-AL, NA FORMA ABATXO :

o vurutcíplo DE SANTANA Do wnnerunÃo/MA, através da sECRETARTA N/UNtctpAL DE

ADIVINISTRAçÃO E FINANÇAS, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000,
Bairro: centro, santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000, inscrito no cNPJ sob o ns
01.612.830/OOO7-32, neste ato representado pelo Secretário Municipal Marcos Fabrício
da conceição Lima, nomeado pela Portaria ne 0U2025, de 02 de janeiro de 2025,
publicada no de 02 de janeiro de 2025, inscrito no CPF ns 016. 846.233-83, portador da
Carteira de ldentidade qe 0267801.620A34 SSP MA, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob
o ns 1l-.991.799/0007-41, sediada na RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 31, Bairro:
DA CRUZ, CEP; 65.500-000, CHAPADINHA/MA, TELEFONE: (98)3471-2195, EMATL:
grupomaythalicitacao@gmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada pela Sr.s ROGERIO DE SOUSA TELES, portador do CPF: 041.856.293-89, RG:

1,640$92A0155, SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo ns 01.612025.
RESOLVETV celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N9. 016/2025 e do PROCESSO ADMINISTRATIVo N.9 1801/2025, com
fundamento da Lei ne 14.133, de 1s de abrilde 2O2Le na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, mediante as seguíntes cláusulas e condições:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - oBJETo

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA No FoRNECIMENTO DE GENERoS
ALIMENTICIOS, DESTINADO ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL,
EDUCAÇÃO E ADIVINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DO

IVARANHÃO/tv1A, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. MERCADINH
O MAYTHA E

CIA
LTDA:119917

99000141

bndol8ilfur
MNNHO MNHA Ê CIA
LTOA:11@1]ffio1al
xq eBR,o.rcP€Édl, S+ L=
@P&ffi @=37r751m152.
@:k&&Ílê&Fêkl&
ad.m, d=RFBúPJÁ1. W=
@.,q{ERqffio
UAmE ChLrcÁ:11SÍ?gmtal

1710i246@
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Produtos Não Perecíveis

ITEM DESCRTçÃO DOS PRODUTOS UND QTD VRL UNITÁRIO VRLTOTAL

KG 800 RS 6,30 RS s.o4o,oo01

ARROZ BRANCO TIPO 1 - A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega. Embalagem de
1 kg.

02

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 - A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partlr da data de entrega. Embalagem de

1 ke.

KG 88 RS 7,s2 Rs 661,76

Rs 1.230,0003

AçÚCAR TIPO 1 CR§rAL BRANCO - A embalagem
deverá conter externamente os dados de

identificação e procedêncía, informação
nutricional. O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de 1 kg.

KG 300 Rs 4,10

04

FEUÃO BRANCO - A embalagem deverá conter
externamente os dados de identifícação e
procedência, informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega. Embalagem de
1 ke.

KG 150 Rs 10,22 Rs 1.s33,00

05

FEUÃO CARIOCA - A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional. O produto
deverá apresentar valídade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega. Embalagem de

1 kg.

KG 500 R5 9,25 Rs 4.625,00

06

FEUÃO PREIO - A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional. O produto
deverá apresentar validade mínima de 06 (seÍs)

meses a partir da data de entrega. Embalagem de
1 kg.

KG 20a R$ 8,56 Rs 1.712,00

o7

FARINHA DE TRIGO, com fermento, embalagem
de 1 kg. O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega.

KG 200 Rs s,s6
MERC
ô Í\rÂ\

Uikêtatu & tud
d.m, d=RFB e
i,.d4d,64
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MACARRÃo ESPAGUErE - A embalagem de 500g
deverá conter externamente os dados de

PCT 277 ns:,1çroc
17:lo:2ffi

Av.GovernadoraRoseanaSarney,ne.1000,Bairro:Centro,Santan(D"
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identificação e Procedência,
nutricional. O produto deverá apresentar validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

I entrega.

informação

Rs 1.219,75281 R$ 4,25PCT09

PARAFUSO - A embalagem de 5009

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação

nutricional. O produto deverá apresentar validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

Rs 3.039,00300 Rs 10,13PCT10 CAFÉ-Torradoemoído, de 250

Rs 1.875,00RS 6,25PCT 300

BISCOITO SALGADO - típo CREAM CRACKER,

e sal, embalagem com 03 pacotes. O produto

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

rtir da data demeses a

água

1.1.

Rs 1-.575,00300 Rs 5,25PCT12

MARIA, embalagem com 03

pacotes. O produto deverá apresentar validade

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de

BISCOITO DOCE - tiPo

Rs 2.040,00Rs 10,20PCT 200LEITE DESNATADO, em Pó 2009 Prazo

mínima: 180 dias.

de validade
13

Rs 1.250,00250 Rs 5,ooPCT
1,4

LEITE INTEGRAL - em Pó, Prazo

MINIMA de L80 dias, característica embalagem
de validade

plástica 200

Rs 1.004,00200 Rs 5,02LTS15
LEITE INTEGRAL - líquido, Prazo

MINIMA de 180 di

de validade

emba em caixa de 11.

Rs 979,44272 R5 4,62CXLEITE CONDENSADO - embalagem de

caixa. Prazo de validade MINIMA de 180 dias

395 g, em
16

Rs 480,00Rs 4,80PCT 1-0071

AVEIA - típo em flocos' O

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a

produto deverá

da data de

Rs 1,004,00R5 5,02PCT 200

MUCILON - tiPo de arroz e mu

embalagem plástica de 2309. O produto deverá

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a

Iti cereaís, em

rtir da data de

18

R5 634,00RS 3,17FRSC 20019

VINAGRE - branco fundame

acidez mínima de 4,A% - embalagem 500 ml,

validade mínima de 03 (três) meses a partir da

ntado de vinho com

data de

100 RS
o

KG20

SAL - refinado, iodado, com granulação un

e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5%

de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo

iforme

de no mínimo 10 m e máximo de 15 de iodo

mã 1.0

Av,GovernadoraRoseanaSarney,n9.1000,Bairro:Centro,'"n*"n
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por quilo de acordo com a legislação federal
específica em embalagem Lkg

2t
ÓmO Og SOJA- embalagem de 900m1. O produto
deverá apresentar validade mínima de O6 (seis)

meses a partir da data de entrega.
LTS 178 Rs 7,2s Rs 1.290,s0

22
AZEITE DE OLIVA - Extra virgem em frasco de vidro
de 500 ml.

FRSC 80 R$ 24,27 Rs 1.941,60

23

CREME DE LEITE - embalagem caixa de 200 g. O
produto deverá apresentar validade mínima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega.

UND 200 R$ 2,51 R$ 5o2,oo

24
MILHO VERDE - embalagem lata de 280 g. O

produto deverá apresentar validade mínima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega.

LTA 300 R5 2,44 Rs 732,00

25

E)ffRATO DETOMATE - embalagem sachê de 350
g. O produto deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

UND 300 R$ 3,25 Rs 975,00

26
FLOCÃO - tipo massa cuscuz, embalagem de 500
g. O produto deverá apresentar validade mínima

de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
PCT 400 Rs 3,10 Rs 1.240,00

27

SARDINHA - ao óleo e ao molho de tomate
embalagem com 1259, validade mínima de 06
(seis) meses a 01 (um) ano a partir da data de
entrega.

LTA 200 R5 3,8e Rs 778,00

28

ACHOCOLATADO tipo nescau, em pó,

embalagem de 400 g. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a

partir da data de entrega.

EMB. 100 Rs 9,oo Rs eoo,oo

29
MILHO P/ MINGAU - embalagem de 500 g, milho
para mingau de milho, tipo mungunzá.

PCT 200 RS s,oo Rs 1.000,00

30

MASSA PRONTA P/ BOLO - Embalagem contendo
4009. de massa pronta para bolo, sabores: laranja,

abacaxi, baunilha e chocolate. Validade mínima de
180 dias.

EMB 130 Rs e,36 Rs 1,216,80

31

FECULA DE MANDIOCA - (Goma) limpa de
impureza e sujidade, embalada em pacote de
1000g. Val. Min..120 dias

KG 810 R5 18,20 Rs 14.742,00

32

MILHO DE PIPOCA- Embalagem plástica com grão
de 5009, limpos de sujidade. Validade mínima de
180 dias.

PCT 40 Rs 4,12 Rs 164,80

33

PASTA DE ALHO - Alho, ácido cítrico e sorbato de
potássio. Pote contendo 2009. Validade mínima
de 180 dias.

POTE 2A ns e,t&enc
ô t\rÂ\

34
TEMPERO SECO - tempero em pó tipo "sazon" ou
similar sabores variados (feijão, salada, legumes,

EMB 80 Rs s,t1Df
8251.0

Av.GovernadoraRoseanaSarney,n9.1000,Bairro:Centro,Santan
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arroz, massas, peixes, carne e frango). embalagem
c/ 12 saches de 59 cada.

R5 108,40FRSC 20 R$ 5,4235

ADOCANTE LÍQUIDO A BASE DE SACARINA _

adoçante líquido a base de sacarina sódica e

ciclamato de sódío, acondicionado em frascos de

90 ml. de boa qualidade

POTE 100 R$ 3,40 Rs 34o,oo36
MARGARINA - embalagem de 250 G. O produto

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da data de entrega.

KG 20 Rs 35,40 Rs 708,0031

QUEIJO TIPO MUSSAREIá - sabor suave,

qualidade e de boa elasticidade em sua massa, o
que proporciona uma ótima fatiabilidade. A peça

deve estar embalada em plástico. A validade

mínima deverá ser de 120 dias. O produto deve

apresentar em seu rótulo o registro de inspeção

do produto junto Ministério da Agricultura (SlF ou

sr E).

R5 185,20KG 20 Rs 9,2638
SALSICHA Produto de origem bovína,

embalagem a vácuo de 5kg. Validade mínima de

120 dias.

Rs 3.770,00KG 200 Rs 18,85

CALABREZA - Linguiça Calabresa Defumada,

embalada a vácuo. Embalagem de L quilograma.

Produto inspecionado pelo Ministério da

Agricultura (SlF ou SIE).

39

200 Rs 8,00 Rs 1.600,00PCT40

PÃO DE LEITE MASSA FINA, pacote com 06

unidades produto obtido em condições técnicas e

higiênicas sanitária adequada, preparado com

farinha de trigo, fermento biológico, leite, sal,

açúcar, podendo conter outros ingredientes

desde que declarados e aprovados pela ANVISA.

PCT 100 Rs 4,73 Rs 473,0041.

PÃo FRANcÊs tulsa GRosSA, pacote com o6

unidades produto obtido em condições técnicas e

higiênicas sanitária adequada, preparado com

farinha de trigo, fermento biológíco, leite, sal,

açúcar, podendo conter outros ingredientes

desde que declarados e aprovados pela ANVISA.

PETI 150 Rs 6,9042

REFRIGERANTE - bebida não alcoólica e não

fermentada, fabricada industrialmente. Envasada

em frasco peti de 2000m1. Embalagem contendo

6 unidades, com sabor variados à base de: Cola,

Guaraná, Laranja, Uva e Limão.

Rs 6,CIFRSC 15043
SUCO DE FRUTA CONCENTRADO - Conteúdo

líquido no Frasco de 500m1. Concentrado em

Av.GovernadoraRoseanaSarney,n9.1000,Bairro:Centro,S.nt"n
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cúusuLATERcErRA-MoDELos DE ExECuçÃo, pRAzo, LocAL e eesrnoffiffieoe/7

Vinculam está contratação, independentemente de transcrição
l. O Termo de Referência;
Il. O Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusurá SEGUNDA - vrcÊNctR E pRoRRoGAçÃo

O prazo de vigência da contratação será de 1.2(doze) meses a partir de sua assinatura, na

forma do artigo tO6 e tO7 da Lei n' 14.133, de 2O2L.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

provídências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneídade ou impedimento de lícitar e contr;ltERoAtuNhffiB*dffiHgx.oo
público, observadas as abrangências de aplicação. O MAYTHA E :mmf;ÉJ,-"r*:*.:'",

Q.futuúdaR&Fr:M&
ad -m, OU=RFB{NPJ A!,4=
üd.d#,d{ERC&INHO
üAmÁ E Ch LrcA:11StMr4l

sabores diversos: Abacaxi, Tamarindo, Uva

Maracujá e Caju. Validade mínima de 180 dias.

44

LEITE ZERO IÁCTOSE LÍQUIDO - Embalagem
contendo 11. composto de minerais como: cálcio,
ferro, zínco e vitaminas (4, C, D) para enríquecer
ainda mais o leite e garantir o aporte nutricional,
mesmo sem a lactos,. podendo conter outros
ingredientes desde que declarados e aprovados
pela ANVISA.

LTS 20 RS 6,00 Rs 12o,oo

45

BEBIDA úCtm - Embalagem de contendo 11.

Composta de uma base de leite ou soro de leite,
combinada com outros ingredientes como açúcar,
amido, estabilizantes (gomas elou gelatina),
aromatizantes e, em alguns casos, gorduras
vegetais e/ou polpas de frutas, podendo conter
outros ingredientes desde que declarados e

aprovados pela ANVISA.

PCT 920 Rs 4,68 Rs 4.30s,60

46

BISCOITO DE POVILHO - Ernbalagem de 200 g.

contendo na composição polvilho azedo, gordura
vegetal (ou hidrogenada), sal, ovos, leite e outros
aditivos, desde que declarados e aprovados pela

ANVISA.

PCT 1000 Rs 4,38 R5 4.380,00

Av,GovernadoraRoseanaSarney,ns.1000,Bairro:Centro,Santana
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A realização dos serviços solicitados, deverão obedecer ao prazo máximo de 03 (três) dias

úteis, paia sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços' nos

endereços que serão informados pela (s) secretaria (s) Requisitante (s) nas respectivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado'

o Regime de Execução será por Empreitada por Preço unitário

A realização dos serviços deverá ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

contrata nte.

cúusu lÁ QUARTA - su BcoNTRATAçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

cúusuLA QUINTA- PREço

O valor total da contratação é de RS 76.273,8O (setenta e seis mil, duzentos e setenta e

três reais e oitenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração' frete'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

CúUSUIÂ SD(ffA - PAGAMENTO

6.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em ate 30 (trinta) dias a partir da

entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito'

6.2. Os pagamentos serão efetuados a GoNTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da união, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria conjunta RFB/PGFN ns t75llt4;
prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante; certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por

produtos já executados, nos termos do Acórdão ns 96412Ot2-TCU-Plenário'

MERCAD]NH ffiilTffffiHir."
CúUSULASÉflMA-REAIUSTE OMAYTHAE s^EÊffi8&'Ê,:1h\-i.CIA ffiffiffi?.

LTDA: 1 1 991 7 ffit"á""'#ffiffi::
99000141 m#.'J:::ÍJS1ffi,.
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7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado , em29lOU2025, salvo nos casos permitidos em

Lei.

7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão ãajustados, mediante a aplicação, pelo contratante' do índice de

alé Z}%,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano Será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).
.7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7 .g Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
7.tO O reajuste será realizado por apostilamento'

cúusulÁ olrAVA - oBRIGAçÔES Do coNTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante:
g.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.1,.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado'

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

g.1.3. Efetuar o pagamento à coNTRATADA nas condições pactuadas;

g.1.4. Aplicar à coNTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;
g.1.S. preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela G0NTRATADA, que estejam em conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo friÉRüffift?Fk"1Bf6trH,q'"'^
o TERMo DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; O MAYTHA E iBF.3tã1i'l#'iffi:'"'

8.1,.7. solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadeqoH.Ac ffi$ffiq'=
prejudiciais, 

"'"JLrLurYqv - LTDA#rt-?'ffiil{ffi
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8.1-.8. Recusar com a devida justÍficativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da

recepção dos serviços executados, desde que, na sua apresentação, o serviço não tenha
apresentado defeitos ou falhas;
8.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
8.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.
8.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

írregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
na execução dos serviços.

cúusulÁ NoNA - oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADO (art.92, XtV, )0/t e )Ult)

9.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência, não podendo nunca ser ínferíor a esta;
9.1.1,. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
9.1,.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as câracterísticas dos serviços;
9.1.3. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;
9.7.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecí mentos necessá rios;
9.1.5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.1.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
9.1.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

..NTRATANTE' MERCADINH ffi§iffiHfie,Í'oo
a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer qrçffig{d{a g ffi#]ffi,l$,mr';.
CONTRATADA, está pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, m6dÀr ffiffi.,?=
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser emitidbTEfuCP.9,17 Hg:Ê"s'tr:Hffii

9gooot+t :x#;:*v":glm,"
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do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatórío e do contrato.
9.1.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto, pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar os materiais empregados que julgar inadequados;
9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.1.10. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

9.1.11. Substituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

9.1.12. Apresentar os empregados devidamente uníformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando
for o caso;

9.1.13. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete as Empresas Registradas: a).

Aceitar os Termos e Condiçôes da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;
b). Manter, durante a vigência da Ata de Regístro de Preço, as condições de habilitação
exigidas no edítal;
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.
9.1,.L4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido;
9.1.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto.
9.1.16.A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

ocorrer após o término de sua vigência.
9.L.17. A contratada estará obrígada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, particípar de reuniões ou para
qualquer outra finalídade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

cúusulÁ DÉSMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)

Todos os servíços deverão ser realizados com zelo, de forma a garantir o bom
funcionamento dos aparelhos. MERCADINH
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de garantia de 90 (novent6)finVlnn e
de equipamentos ínstalados. CIA

LTDA:119917
99000141

Ndoqrffir
E@INHO MATtsAE CIA
LmA:11m1M00141
NO HR, O.@€dl, Sil L.
BPDM @.57rl51m152,
@:hdd.ôÍl&Fee
ad -RE @=RFB*NPJÁí. @=
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A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos' perda

de gás, ou defeitos. Em casos que a GoNTRATADA identificar que o defeito/falha veio da

fabricação do equipamento, deverá fornecer laudo circunstanciado à fiscalização,

assinado por Responsável Técnico, que encaminhará à unidade predial para solicitação

de novo equipamento ao setor competente'

cúusurÁ DÉqMA pRTMETRA- INFRAçôES E sANçÕEs ADMTNTSTRATTvAS (art. 92, xrv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14'133, de2O2L, o contratado

que:
g.2. Der causa à inexecução parcial do contrato;
g.3. Der causa à inexecuião parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

t1.4. Der causa à inexecução total do contrato;

11.5. Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação

sem motivo justÍficado;

7L.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato; 11.7.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.8.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

L1.9.Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2'846, de 1s de agosto de 2013'

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato'

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2s' da Lei

ne L4.733, deTOZL\;

LL.lz.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "b", "C" e "d" dO SUbítem aCima deSte COntfato, Sempfe qUe nãO se jUstifiCar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 74.!33, de 2021);

11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

CondUtaS desCritaS naS alíneaS "ê" , "f' , 
ug" e tth" dO SUbitem aCima deSte COntratO' bem

COmO naS alíneaS "b" , "C" 3 "d" , qUe jUStifiquem a impOSiçãO de penalidade maiS grave

(art. 156, §5e, da Lei ne 74-L33, de 2021)'

11.14. Multa:
L. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de

qualquer cláusula contratual;

2. 0,5% (cinco décimos percentuaís) do valor total do contrato reajustado' por dia

de atraso na entrega ou na execução do objeto'

1,7.74.L.Aaplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hiffiQÂBttsf ffiffi.*
a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. t'ÇuÂ9&nn e lbil#ntl#m*:,,

ne 1-4.L33, de2ozL) clA 
- ffi'q''

LTDA: 1 1 99 1 7 ffiâ'tr"'f#:§Jffi*
99000141 ffi#r*x.,JJs#,,
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71.L4.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei ne 74.133, de 2021).

11.1.4.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns

L4.133, de 2021)
LL.14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ns 14.133, de 2021).

L7.14.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.14.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2O2t
11.15. art. 158 da Lei ne L4.133, de2027, para as penalídades de ímpedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
L1.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. L56, §1e, da Lei ne 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculÍaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
L1.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns L4.L33, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1se).
11.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócíos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133, de E

1-1.19. O Contratante deverá, no prazo máxímo de 15 (quinze) dias úteis, conta&|,§i
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos bIm.iídP917

990d0141 1.0
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ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de 2021)'

II.ZO. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei ne

14.133121.
LL.21,. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante'

CúUSU1Á DÉOMA SEGUNDA- DA EX1NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

L2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse día'

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação'

I2.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne

1,4.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

L2.4.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12.5. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

t2.5.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

t2.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório (art. L31, caput, da Lei n.e 1'4.1-33, de 2021)' MERCADINH ffiÊ,ffiqu.*
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado r@nlÁrYrtt{i{n e ffi#liffi,iih,ü&.,'.,.

denaturezatécnica,comercial,econÔmíca,financeira,trabalhistaoucivilcorrfdAi-ffi'q-
do órgão ou entidade contratante ou com asente público que tenha deseh$â6í6ff;11'mffi#
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, ínciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusurÁ DÉSMATERCETRA- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA (art. 92, Vlil)

13.7. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

MARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:
73.2. Órgão: 02

13.3. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

13.4. Projeto/Atividade: 04.L22.0040.2004.0000 - Manutenção da Secretaria de Adm.
e Finanças.

13.5. Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilr)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei ne L4.133, de ZOZL, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e príncípios geraís dos contratos.

cúusuu DÉcrMA eur NTA - ALTERAçÕEs

15.1. Eventuaís alterações contratuais reger-se-ão pela díscíplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.133, de2A21,.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
L5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetído à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ne 74.733, de 2O27).

L5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, díspensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de202t.

cúusurÁ DÉqMA sErrA- PUBLTcAçÃo
MERCADINH
O MAYTHA E

CIA
LTDA:119917
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16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectívo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, c/coart.176,lll da Lei n.e 14.133, de 202L e
ao art. 8s, §2e, da Lei n.L2.527, de 2011.

cúusulA DÉqMA sÉrMA- FORO (art.92, §1e)

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

concilÍação, conforme art.92, §1s, da Leine L4.L33/2L.

Santana do Maranhão - MA, L4 de outubro de 2025

ASS!NATURAS

PEIá CONTRATANTE

Lima

ministração e Finanças

ns 01./2025
CPF: 6.846.233-83

PEIÁ CONTRATADA

M ERCADI N HO ff.1ffi P#r#iY.y,:IffiJili"
N} C=BR O=ICP46II, S=MÂ, L=CHAPADINHA

NíAYTHA E CIA 3S_g'Jt1[§:'á.'"Hffi^ÍÉ,11T"
Ouaid@nfwrcia, CN=MÊRCÂDINHO

LTDA: 1 1 99 1 7990 [j.*â,'"9^.'"T- l*iJ:ffi'J^i
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